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017/2015
Prestação de serviços de 
telefonia móvel pessoal 

(SMP)

CLARO S.A.
(CNPJ nº. 40.432.544/0001-47)

Aurilene Nahum
Lotação: GMP, 

Matrícula 
5942095/011

Arnaldo Castro,
Lotação: GMP, 

Matrícula 
3167577/1 -

 

21/2015
 Serviço de Assinatura 
do sistema Banco de 

Preços

NP EVENTOS E SERVIÇOS LTDA 
(CNPJ 07.797.967/0001-95)

Andreia do Socor-
ro da Costa
Lotação: CA, 

Matrícula: 
5896351/1

Leiliane de carva-
lho Cordeiro
Lotação: CA
Matrícula: 

54196188/3

 

II- Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 285/2019, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.
 III - FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria na data de assinatura 
do contrato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Instituto de Terras do Pará - ITERPA, 22 de maio de 2020.
 BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS
Presidente – ITERPA

Protocolo: 548117
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº1176 - ADEPARÁ, DE 22 DE MAIO DE 2020.
Dispõe sobre os modelos de carimbo a serem utilizados pela Gerência de 
Produtos Artesanais de Origem Animal da ADEPARÁ.
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições legais, que lhe confere o Art. 
2º da Lei Estadual Nº 6.482, de 17 de setembro de 2002, o Art. 7º do De-
creto nº 0393, de 11 de setembro de 2003, face ao que dispõe a legislação 
estadual de Produtos Artesanais de origem Animal e Vegetal e,
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a proteção à vida, 
saúde e segurança contra riscos provocados por práticas no fornecimento 
de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos,
CONSIDERANDO que todos os produtos de origem animal entregues ao 
comércio devem estar identifi cados por meio de rótulos registrados, aplica-
dos sobre as matérias primas, produtos, vasilhames ou continentes, quer 
quando diretamente destinados ao consumo público, quer quando se des-
tinem a outros estabelecimentos que os vão benefi ciar,
CONSIDERANDO que é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços co-
locar, no mercado de consumo, qualquer produto em desacordo com as 
normas expedidas pelos órgãos ofi ciais competentes,
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar os modelos de carimbo ofi cial a serem utilizados pela 
Gerência de produtos Artesanais de Origem Animal (GPAA/PA), da Agência 
Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Pará (ADEPARÁ), anexos I 
e II.
Art.2º - Entende-se por rótulo ou rotulagem toda inscrição, legenda, ima-
gem ou toda matéria descritiva ou gráfi ca escrita, impressa, estampada, 
gravada, gravada em relevo, litografada ou afi xada na embalagem ou no 
produto de origem animal.
Art.3º - Os produtos de origem animal destinados à alimentação humana 
devem ser acondicionados ou embalados em recipientes ou embalagens 
que confi ram proteção apropriada e que a rotulagem dos mesmos deve 
atender as determinações estabelecidas em legislações Federal e Estadual.
Art.4º - Os carimbos ofi ciais devem reproduzir fi elmente os modelos de-
terminados na presente Portaria e em normas Federal e Estadual comple-
mentares.
Art.5º - Quando constatadas irregularidades na confecção dos carimbos, 
estes devem ser imediatamente inutilizados pela Inspeção de Produtos Ar-
tesanais de Origem Animal.
Art.6º - Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir 
da publicação desta Portaria, para adequação dos rótulos registrados na 
Gerência de Produtos Artesanais de origem Animal (GPAA).
Art.7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JAMIR JUNIOR PARAGUASSU MACEDO - Diretor Geral em Exercício

ANEXO I
MODELO DE CARIMBO

1. Os carimbos da GPAA devem obedecer exatamente à descrição e aos 
modelos descritos a seguir, respeitadas as dimensões, forma, dizeres, tipo 
e corpo de letra; devem ser colocados em destaque nas testeiras das cai-
xas e outras embalagens, nos rótulos ou produtos, numa cor única, prefe-
rencialmente preta, quando impressos, gravada ou litografados, com fundo 
branco.
2. Nos casos de embalagens pequenas, cuja superfície visível para ro-
tulagem seja menor ou igual a 10 cm² (dez centímetros quadrados), o 
carimbo não necessita estar em destaque em relação aos demais dizeres 
constantes no rótulo.
3. Os elementos básicos do carimbo ofi cial da GPAA, cujos formatos, di-
mensões e emprego são fi xados no anexo II desta Portaria, devem atender:
a) Formato circular
b) Na parte superior interna a palavra “FISCALIZADO”;
c) Tendo no centro “PRODUTO ARTESANAL” e o número de registro do es-
tabelecimento (03 dígitos);
d) Na parte inferior interna a expressão “ADEPARÁ”. A sigla “ADEPARÁ” 
traduz “Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Pará”.

4. O número de registro do estabelecimento constante do carimbo de ins-
peção não é precedido da designação “número” ou de sua abreviatura 
(nº) e é aplicado no lugar correspondente, equidistante dos dizeres ou das 
letras e das linhas que representam a forma.
5. O carimbo da GPAA representa a marca ofi cial usada unicamente em 
estabelecimentos artesanais sujeitos à fi scalização da ADEPARA/GPAA, e 
constitui o sinal de garantia de que o produto foi fi scalizado pela autoridade 
sanitária competente.
6.Os diferentes modelos de carimbos da GPAA a serem usados nos es-
tabelecimentos artesanais fi scalizados pela ADEPARÁ devem obedecer às 
seguintes especifi cações, além de outras previstas em normas comple-
mentares:
I- MODELO 1 (GPAA):
a) Dimensões:
1- 1cm (um centímetro) de diâmetro, quando aplicado em embalagens 
com superfície visível para rotulagem menor ou igual a 10cm² (dez centí-
metros quadrados);
2- 2cm (dois centímetros) ou 3 cm (três centímetros) de diâmetro, quando 
aplicado nas embalagens de peso até 1kg (um quilograma);
3- 4cm (quatro centímetros) de diâmetro, quando aplicado em embalagens 
de peso superior a 1 kg (um quilograma) até 10 kg (dez quilogramas); ou
4- 5cm (cinco centímetros) de diâmetro, quando aplicado em embalagens 
de peso superior a 10 kg (dez quilogramas);
b) Forma: circular;
c) Dizeres:
1. Na parte superior interna a palavra “FISCALIZADO”, acompanhando a 
curva interna superior;
2.Tendo no centro “PRODUTO ARTESANAL” e o número de registro do estabe-
lecimento isolado e abaixo da palavra “PRODUTO ARTESANAL” (03 dígitos);
3. Na parte inferior interna a expressão “ADEPARÁ”, acompanhando a cur-
va inferior.
d) uso: para rótulos ou etiquetas de produtos artesanais de origem animal 
utilizados na alimentação humana
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CONTRATO
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4º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 048/2016

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 112.301,64
VIGÊNCIA: 09/02/2020 à 08/08/2020
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do contrato pelo período de 06 (seis) meses.
EXERCÍCIO: 2020
CONTRATADO: PRODEPA- EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
ORDENADOR: GEOVANNY FARACHE MAIA-ADEPARÁ

Protocolo: 548228
3º TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 034/2016
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 258.585,30
VIGÊNCIA: 20/05/2020 à 19/05/2021.
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de telefonia móvel comutada.
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do contrato pelo período de 12 (doze) meses. 
E supressão unilateral de 25% do valor do contrato conforme Decreto Esta-
dual nº 670, de 7 de Abril de 2020, em tempo de pandemia da COVID-19.
EXERCÍCIO: 2020
CONTRATADO: EMPRESA CLARO S/A
ORDENADOR: JAMIR JÚNIOR PARAGUASSU MACEDO – Diretor da ADEPA-
RÁ em exercício.

Protocolo: 548261
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Portaria: 1190/2020 Objetivo: Conduzir servidor que realizará entrega 
de materiais de consumo nas regionais de Tucumã e substituir um freezer 
no município de Rio Maria.  Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. 
Origem: BELÉM/PA Destino: ÁGUA AZUL DO NORTE, OURILÂNDIA DO NOR-
TE, RIO MARIA, SÃO FÉLIX DO XINGU, TUCUMÃ/PA Servidor: 572231891/ 
RODRIGO JOSÉ CARDOSO DO ESPIRITO SANTO (MOTORISTA) / 6,5 DIÁ-
RIAS / 17/05/2020 a 23/05/2020.  Ordenador: TATIANE VIANNA DA SILVA

Protocolo: 548218
Portaria: 1189/2020 Objetivo: Realizar entrega de materiais de consu-
mo nas regionais de Tucumã e substituir um freezer no município de Rio 
Maria. Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Origem: BELÉM/
PA Destino: ÁGUA AZUL DO NORTE, OURILÂNDIA DO NORTE, RIO MA-
RIA, SÃO FÉLIX DO XINGU, TUCUMÃ /PA Servidor: 5950879/SALOMÃO 
ALMEIDA PEREIRA (GERENTE) / 6,5 DIÁRIAS / 17/05/2020 a 23/05/2020. 
Ordenador: TATIANE VIANNA DA SILVA

Protocolo: 548212
Portaria: 1184/2020 Objetivo: Realizar o atendimento ao público, no-
tifi cação de vacinas, emissão de GTA e atualização cadastral de produto-
res. Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Origem: OEIRAS DO 
PARÁ/PA Destino: TAILÂNDIA/PA Servidor: 55588427/JOSIVAN TENORIO 
BARBOSA (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO) / 4,5 DIÁRIAS / 25/05/2020 a 
29/05/2020. Ordenador: TATIANE VIANNA DA SILVA

Protocolo: 548033


